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GABINETE DO VEREADOR MARCIO TAVARES

COMCPH - 09 COMISSAO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO

Assunto: EMENDA 01 ao Projeto de Lei n°. 614/2021, de autoria do Vereador
DANIEL VASCONCELOS, que “Dispbe sobre a criagdo do programa Talentos da
Terra no municipio de Manaus e da outras providéncias”

PARECER A EMENDA

Chega a esta relatoria a EMENDA 01, feita visando garantir a
independéncia e harmonia entre os poderes.

E o relatorio.
Passo a opinar.

Nos termos do Regimento interno, em seu artigo 45, compete a esta
Comisséo de Cultura e Patriménio Histoérico, apreciar questées e iniciativas referentes
ao patrimdnio histérico, cultural, arqueoldgico, paisagistico, antropolégico,
arquiteténico, artistico e acordos culturais, bem como mudanga de denominagéo de
logradouros publicos. Sendo vejamos: :

Art. 45. A Comissdo de Cultura e Patriménio
Histérico compete:

| — apreciar questdes e iniciativas referentes ao
patrimdénio histérico, cultural,
arqueoldgico,  paisagistico,  antropoldgico,
arquitetdnico e artistico, e aos acordos
culturais;

Il — opinar sobre a denominagdo e mudanga de
denominacao de logradouros
publicos;

[l — propor e opinar sobre politicas de protecéo
ao patriménio cultural e
histérico do municipio, bem como fiscalizar a
gestéo do patriménio e da
documentacdo relativa aos bens sob a
responsabilidade da administracdo publica
municipal.

Il - CONCLUSAO
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Do exposto, tendo em vista que a supracitada EMENDA 01 visa garantir a
independéncia e harmonia entre os poderes e encontra-se em consonéancia com a lei,
me manifesto FAVORAVEL a mesma.

E o Parecer.
Manaus, 27 de fevereiro de 2024.

Marcio Tavares
Vereador - REPUBLICANOS
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